
LEI N.° 1003/2008 
De 1° de julho de 2008. 

DISPÕE SOBRE: Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei: 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal. um  
Crédito Adicional Suplementar até a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), destinado a suplementar a seguinte verba do orçamento: 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.06 — EDUCAÇÃO 
02.06.01 — ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.51 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ficha 601 — 02 — CONVÊNIO COM O ESTADO 	 R$ 150.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com recursos 
oriundo da Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo/Unidade 
de Articulação com Municípios, destinado a conclusão da parte elétrica da Escola 
Municipal situada no Jardim Alberto Sanfelici R$ 150.000,00 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sandovalina, 1° de julho de 2008. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume. 

e aisecui*-Faria;Padovan 
Diretora Administrativa 
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LEI /C 101022000 
De I* de judio de 2000. 

OtSPOE SOBRE: Abertura de Criamo Madona taddesentsr. 

C4VALDO PEREIRA CX MIRA Prelada bárácipal do 
&indagaria, E,.t.ido de São Paub. no uso de arme autuiçoes legai* [Me 
1110 sio confundas porta, 

1-Al SABER. que a Cinda Mune:esti aprovou e de sanciona 
o promulga a Saguento 1 r. 

Art.1 9, fica o Poder t xecutno autorizado a abre na Contabilidele Munci-
pal, um Crede) Adicional Supirmprrtar de .1 ~lincha de RS 150 000,00 
(conto e cinquenta rnd reais). desbnadn a ....up:ementir a seguinte venta do 
orçamento 

02- PREFEITURA 1AUNICIRt1 
0206 EDUCAÇÃO 
02 06 01 - ENSIC FUNDAMENTAL 
4 4 9031 - OBRAS E 1NS1ALAÇOES 
Feta 601 02 CONVÉNIO C014 O ESTADO RS 150.000.00 

Art. 2" A cobertura do Crik110 de que trata o a/11W anterior será delta-
& can recursos mundo da Secretaria de Economia e Manegamento do 
Estado de São PauksUndade de Arliculaebo com Municípios, desbnado a 
coes:lusa° da pede debica da Escola Nkriaapal ~da no Jardim Abado 
Saniact  RS 150.000.00 

ArL 3*: Ente Ial ata em eoor na data do sua publeacao, revogadas as 
darodpias em contrária 

Sandoieina. I .  de ato de 2008  
~Ido Panava de 011eelre 

Prelado Illtaddpel 
Padeceis • nigiallrad0 nada Secretaria Adatitialndlea na data supra 

e atoado aea local da oriallat 
Elelabe Fadas Podavam 
Dirain Adaraleetve 
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Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 57.318.86710001-07 
	

Home Page: www.camarasandovalina.sp.gov.br  

AUTÓGRAFO N° 1002/2008 
De 30 de Junho de 2008. 

Dispõe Sobre:-  "Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA 
DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, um Crédito 
Adicional Suplementar até a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
destinado a suplementar a seguinte verba do orçamento: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.06 - EDUCAÇÃO 
02.06.01 - ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ficha 601 - 02 - CONVÊNIO COM O ESTADO 	 R$ 150.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com recursos 
oriundo da Secretaria de Economia e Planejamento do Estado de São Paulo/Unidade de 
Articulação com Municípios, destinado a conclusão da parte elétrica da Escola Municipal 
situada no Jardim Alberto Sanfelici R$ 150.000,00 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 30 de Junho de 2008. 

JOSÉ A ONIO DE LIMA 
residente 

GILMAR D ESUS-FERREIRA 
Diretor de Administrativo 
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